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Atos da Prefeita

Decreto nº 180/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 1.860.000,00 (um milhão e oitocentos e sessenta mil reais), nas dotações referentes às ações dos
Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

070100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
07010 - GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
1.04.122.0067.2065 - APOIO ADM. - SECRETARIA DE AGRICULTURA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 240.000,00

TOTAL DA UG 240.000,00

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0100 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 450.000,00

TOTAL DA UG 450.000,00

130100 - SECRETARIA MUN DE LIMPEZA PUBL,PRACAS E JARDINS
13010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SERVICOS PUBLICOS
1.15.122.0067.2278 - APOIO ADMINIST. - SEC. MUN. LIMPEZA PUBLICA, PRAÇAS E
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 60.000,00

TOTAL DA UG 60.000,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 250.000,00

TOTAL DA UG 250.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 80.000,00
2.10.303.0031.3321 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DA FMS
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 780.000,00

TOTAL DA UG 860.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulações nas dotações
constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

180100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
18010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
2.10.122.0067.4367 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SEC. MUN. DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 450.000,00

TOTAL DA UG 450.000,00

370100 - SECRETARIA DE CONTROLE ORCAMENTO E AUDITORIA
37010 - GABINETE DO SECRETARIO DE CONTROLE E ORCAMENT
1.04.122.0067.2373 - APOIO ADM. - SEC. MUN. DE CONTROLE, ORÇAM. E AUDITORIA
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 550.000,00

TOTAL DA UG 550.000,00

320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2361 - APOIO ADM. - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 860.000,00

TOTAL DA UG 860.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 07 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

(REPUBLICADO POR TER SAIDO COM INCORREÇÃO)

Id: 1699431

Decreto nº 184/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais), nas dotações referentes aos Programas de Trabalho
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÃO

240300 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
24030 - INSTITUTO MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTE
1.26.122.0067.2008 - APOIO ADM. - INST. MUN. TRÂNSITO E TRANSPORTE
FONTE 0210 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 15.000,00
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 120.000,00
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00
1.26.451.0183.1825 - ORDENAMENTO DO TRÂNSITO
FONTE 0210 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 90.000,00
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 65.000,00

TOTAL DA UG 430.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de parte do Superavit Fi-
nanceiro, verificado em 31/12/2013, na fonte de recursos (0210-ARRECADACAO PROPRIA - ADM INDIRETA), depositado na conta cor-
rente nº 81.871-3 e 81.631-1 do Banco Itaú S/A, Agência 6174.

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de julho de 2014.

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1699534
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Decreto nº 185/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.532/2013, pu-
blicada em 02/01/2014, com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e a
Lei Municipal nº 8.538/2014, publicada em 07/04/2014,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.156.898,00 (um milhão, cento
e cinquenta e seis mil e oitocentos e noventa e oito reais), nas dotações referentes ao Programa
de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO POR SUPERAVIT FINANCEIRO

230500 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
23050 - EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO
1.16.543.0132.1422 - DRENAGEM DA LAGOA DO SAPO ATÉ O CANAL DO VIGÁRIO.
FONTE 0224 - NAT 449039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDI-
CA

383.744,00

1.16.543.0134.1355 - URBANIZAÇÃO EM TORNO DA LAGOA DO SAPO
FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 773.154,00

TOTAL DA UG 1.156.898,00

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Superávit Financeiro, em 31/12/2013, na fonte de recursos 0224 - Transf. de Convênios
- Outros, Caixa Econômica Federal, Agência 0180-5, Conta Corrente nº 013-021.183-6;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1699535

Decreto nº 186/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º da Lei Municipal (LOA) nº 8.532/2013, pu-
blicada em 02/01/2014, com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e a
Lei Municipal nº 8.538/2014, publicada em 07/04/2014,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 363.103,49 (trezentos e ses-
senta e três mil, cento e três reais e quarenta e nove centavos), nas dotações referentes ao Pro-
grama de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1.27.812.0151.1022 - IMPLANTACAO DA PRACA DA CULTURA E DOS ESPORTES -
PEC
FONTE 0224 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 363.103,49

TOTAL DA UG 363.103,49

Art. 2º - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação lançado na receita de natureza contábil nº 17213401 deno-
minada, “TRANSFERENCIAS DE CONVÊNIO - OUTROS”, sob a fonte de recursos 0224;

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1699536

Decreto nº 187/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.532/2013, pu-
blicada em 02/01/2014 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.669.000,00 (um milhão, seis-
centos e sessenta e nove mil reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho
abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

1.494.000,00

TOTAL DA UG 1.494.000,00

Decreto nº 188/2014

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.532/2013, publicada em 02/01/2014 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 275.343,70 (duzentos e setenta
e cinco mil, trezentos e quarenta e três reais e setenta centavos), nas dotações referentes às
ações dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.122.0067.4952 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FONTE 0144 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURI-
DICA

171.358,00

TOTAL DA UG 171.358,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 103.985,70

TOTAL DA UG 103.985,70

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações constantes nas ações dos Programas de Trabalho abaixo dis-
criminados:

ANULAÇÕES

270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
2.08.301.0009.3172 - CONSTR. E IMPLANT. DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA
FONTE 0144 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 171.358,00

TOTAL DA UG 171.358,00

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FONTE 0144 - NAT 339014 - DIARIAS - CIVIL 18.985,70
FONTE 0144 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
1.10.303.0180.2788 - AQUIS.ORTESES, PROTESES,OCULOS, MAT.ORTOPEDICO
FONTE 0144 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUITA 35.000,00

TOTAL DA UG 103.985,70

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1699538

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICÍPIO
FONTE 0144 - NAT 335041 - CONTRIBUICOES 175.000,00

TOTAL DA UG 175.000,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-
balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

100100 - SECRETARIA MUN.DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
10010 - GABINETE DO SECRETARIO DE EDUCACAO
1.12.361.0013.2706 - MANUTENÇÃO DE ESCOLAS MUNICIPAIS - SAL. EDUCAÇÃO
FONTE 0215 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 747.000,00
FONTE 0215 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 747.000,00

TOTAL DA UG 1.494.000,00

340400 - FUNDACAO MUNICIPAL DO ESPORTE
34040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTE
1.27.812.0107.2933 - ESPORTE NO MUNICÍPIO
FONTE 0144 - NAT 339041 - CONTRIBUICOES 175.000,00

TOTAL DA UG 175.000,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 09 de julho de 2014

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1699537

Portaria N°035/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/2013;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
7663/2013, publicado em 06/01/2014, reverter a cota de Pensão des-
tinada a Elisio Chagas , na condição de viúvo e pensionista da fa-
lecida funcionária Vera Lúcia Manhães Chagas, pertencente ao quadro
de inativos desta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professora II - 25h ,
matrícula n°3949, PARA, a filha menor de 21 anos de idade Larissa
Manhães Chagas, neste ato representada por sua tutora, Ana Ruth
Manhães Chagas Ferreira, para que esta passe a perceber o percen-
tual de 100% (cem por cento) dos proventos do servidor acima citado,
com efeito a contar de 30/09/2013, data do óbito do então viúvo e
pensionista Elisio, tudo com base no §2º, do art. 77 da Lei 8213/91-
Plano de Benefícios da Previdência Social, bem como Lei nº

6786/1999-PREVICAMPOS. Devido a tal ato fica tornada sem efeito a
Portaria nº 623/2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 13 de janeiro de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°953/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base nos despachos exarados nos processos
n° 621/2014 - FMS (publicado em 08/04/2014 e republicado em
09/05/2014) e 753/2014 - FMS (publicado em 11/04/2014), conceder a
Jean Maciel Barreto , na condição de viúvo da falecida funcionária
Sidianara Ofrante Nogueira, pertencente ao quadro de ex servidores

desta Municipalidade, era lotada na Fundação Municipal de Saúde, na
função de Médica III , matrícula n°25378, uma PENSÃO MENSAL no
percentual correspondente a 50% ( cinquenta por cento) dos proven-
tos da servidora acima citada, ficando os outros 50% (cinquenta por
cento) destinados a serem rateados igualmente entre João Eduardo
Ofrante Nogueira Bindes Barreto, Laura Ofrante Nogueira Bindes
Barreto (representados por Jean Maciel Barreto) e Natália Ofrante
Nogueira Perdomo (representada por Rogério Daflon Perdomo), na
condição de filhos ( enquanto não emancipado e até 21 anos de ida-
de), com efeito a contar de 08/02/2014, DATA DO ÓBITO, tudo com
base no art. 8º, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 12 de maio de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

(Republicada por ter saído com incorreção)

Portaria N°1181/2014
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS

DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
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delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Muni-
cipal, a Instrutora de Artes e Ofícios , lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte matrícula nº 23643, Fernanda Araújo
de Souza Carvalho, com efeito a contar de 19/05/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de Julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1182/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Muni-
cipal, a Enfermeira III - 24h , lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, matrícula nº 34338, Paolla Amorim Malheiros Dulfe, com efeito
a contar de 23/05/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de Julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1184/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Muni-
cipal, a Enfermeira III - 24h , lotada na Secretaria Municipal de Saú-
de, matrícula nº 33508, Isabela Saiter Santos, com efeito a contar de
31/10/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 01 de Julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1197/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, a pedido, EXONERAR do Serviço Público Muni-
cipal, o Auxiliar de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura e Esporte matrícula nº 16254, Douglas Soares dos
Santos, com efeito a contar de 05/05/2014

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 02 de Julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1198/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/12, APOSENTAR, a Agente
de Serviços Gerais III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ma-
trícula nº14221, Lucineia Abreu Dias, com efeito a contar de
28/12/2011, data do Laudo Médico, com proventos proporcionais ao
seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria Municipal
de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1199/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/12, APOSENTAR, a Profes-
sora I - 20h - C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura
e Esportes, matrícula nº15727, Simone Barreto Artilles, com efeito a
contar de 10/09/2012, data do Laudo Médico, com proventos propor-
cionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados pela Secretaria
Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1200/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/12, APOSENTAR, a Técnica
em Contabilidade, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Esportes, matrícula nº6441, Oliete César Tavares, com efeito a
contar de 19/08/2013, data do Laudo Médico, com proventos integrais,
a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão
de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1201/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 40, §1º, I da CF, com redação
dada pela EC nº 41/2003 c/c EC nº 70/12, APOSENTAR, a Profes-
sora I - 16h - H,

, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
portes, matrícula nº6503, Kátia Valéria da Costa Freitas Manhães,
com efeito a contar de 29/10/2012, data do Laudo Médico, com pro-
ventos proporcionais ao seu tempo de contribuição, a serem fixados
pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1202/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, de acordo com o Processo nº 9371/2012, publi-

cado em 01/07/2014, republicar a Portaria nº 431/2010, para que a
mesma passe a viger nos seguintes termos:

RESOLVE, com base no art. 40, Parágrafo 1º , I, da CF, bem
como EC nº 70/2012, APOSENTAR, a Atendente de Consultório Den-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, matrícula nº6419, Ma-
ria Sônia Henriques, com efeito a contar de 08/10/2009, data do
Laudo Médico, com proventos proporcionais ao seu tempo de contri-
buição, a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1203/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
2802/2014, publicado em 02/07/2014, conceder a Aldiléa de Jesus
Azevedo da Silva , na condição de viúva do falecido funcionário Gil-
so Ribeiro da Silva, pertencente ao quadro de ex-servidores desta
Municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Públi-
ca, Praças e Jardins, na função de Conservador de Estradas e Vias
Públicas , matrícula n°1397, uma PENSÃO MENSAL no percentual
correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos do servidor
acima citado, com efeito a contar de 01/04/2014, DATA DO ÓBITO,
tudo com base no art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-PRE-
VICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1204/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
2790/2014, publicado em 02/07/2014, conceder Ilza Galvão Sales de
Azeredo , na condição de viúva do falecido funcionário Lenilson Ra-
mos de Azeredo, pertencente ao quadro de inativos desta Municipa-
lidade, era lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de
Motorista de Ambulância , matrícula n°912, uma PENSÃO MENSAL
no percentual correspondente a 100% ( cem por cento) dos proventos
do servidor acima citado, com efeito a contar de 21/04/2014, DATA
DO ÓBITO, tudo com base no art. 8º, I, 73, 74, 76 da Lei nº
6786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1205/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/2013;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
0143/2014, publicado em 02/07/2014, reverter a cota de Pensão des-
tinada Marina Monteiro Linhares , na condição de filha e pensionista
do falecido funcionário Ovidio Rodrigues Linhares, pertencente ao
quadro de inativos desta Municipalidade, era lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, na função de Motorista , matrícula n°0723, PA-
RA, a viúva Jocília Duarte Leal, para que esta passe a perceber o
percentual de 100% (cem por cento) dos proventos do servidor acima
citado, com efeito a contar de 19/12/2013, data em que Marina com-
pletou 21 anos de idade, tudo com base no §2º, do art. 77 da Lei
8213/91- Plano de Benefícios da Previdência Social, bem como art.
79 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS. Devido a tal ato fica tornada
sem efeito a Portaria nº 2312/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1206/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no despacho exarado no processo n°
2996/2014, publicado em 02/07/2014, conceder a Ademir Carlos Ri-
beiro Filho , na condição de viúvo da falecida funcionária Elielma Da-
masceno Justino Ribeiro, pertencente ao quadro de ex servidores des-
ta Municipalidade, era lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, na função de Professora II - 25h - F , matrícula
n°12072, uma PENSÃO MENSAL no percentual correspondente a
50% ( cinquenta por cento) dos proventos da servidora acima citada,
ficando os outros 50% (cinquenta por cento) destinados a serem ra-
teados igualmente entre Malelie Damasceno Ribeiro, Maria Damas-
ceno Ribeiro e Ademir Carlos Ribeiro Neto, na condição de filhos (
enquanto não emancipados e até 21 anos de idade), com efeito a
contar de 02/05/2014, DATA DO ÓBITO, tudo com base no art. 8º, I,
73, 74, 76 da Lei nº 6786/1999-PREVICAMPOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1208/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 666/2007, publicada
em 10/12/2007, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I -
20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº2095-5, Kátia Regina Costa Sanz, com proventos inte-
grais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Administração e
Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1209/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, por determinação do Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, republicar a Portaria nº 2116/2009, publicada
em 19/08/2009, para que a mesma passe a viger nos seguintes ter-
mos:

RESOLVE, com base no art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003 c/c §5º do art. 40 da CF/88, APOSENTAR, a Professora I -
20h, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte,
matrícula nº 4676, Mércia Maria Ferreira Neves Soares, com pro-
ventos integrais a serem fixados pela Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Gestão de Pessoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1214/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 145, III, c/c art. 150, II, c/c art.
156 da Lei Municipal nº 5247/91, DEMITIR por justa causa do Serviço
Público Municipal, a Professora II - 22h - F, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 9120, Carmelia
Ferreira Siqueira, tudo conforme despacho exarado no Processo nº
4645/2013, publicado em 16/06/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Portaria N°1215/2014

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, no uso de suas atribuições legais que lhe foram
delegadas pela Exma. Srª Prefeita deste Município, através do Decre-
to nº141/13;

RESOLVE, com base no art. 145, III, c/c art. 150, II, c/c art.
156 da Lei Municipal nº 5247/91, DEMITIR por justa causa do Serviço
Público Municipal, a Professora II - 35h, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, matrícula nº 10526, Maria José
de Souza Crespo, tudo conforme despacho exarado no Processo nº
4208/2007, publicado em 02/07/2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 03 de julho de 2014.

Matheus da Silva José
- Procurador Geral do Município-

Id: 1699064

Portaria N°1221/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 888/2014, que nomeou Jo-
simara Silva Lessa Azevedo Costa , para exercer na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retora da EM Santo Antônio, Classificação “C”, Símbolo DAS-07, com
vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1222/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto nº
21/2014, Zuleica Honório Gomes da Silva , para exercer na Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão
de Diretora da EM Santo Antônio, Classificação “C”, Símbolo DAS-07,
com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1223/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto nº
21/2014, Josimara Silva Lessa Azevedo Costa , para exercer na
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Assistente Escolar da EM Professor Walter Siqueira, Clas-
sificação “B”, Símbolo DAS-08, com vigência a contar da data de pu-
blicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1224/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto nº
21/2014, Eliana de Melo Portal , para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de As-
sistente Escolar da EM Custódio Siqueira, Classificação “C”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1225/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1479/2013, que nomeou
Conceição Fidélis do Amaral , para exercer na Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Assistente
Escolar da EM Santo Antônio, Classificação “C”, Símbolo DAS-09,
com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1226/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto nº
21/2014, Gerlane Gonçalves de Oliveira , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de
Assistente Escolar da EM Santo Antônio, Classificação “C”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1227/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1536/2013, que nomeou
Mônica Gomes de Araújo , para exercer na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Diretora da
EM Leôncio Pereira Gomes, Classificação “D”, Símbolo DAS-08, com
vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-
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Portaria N°1228/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto nº
21/2014, Ilça do Rosário Rocha , para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em comissão de Di-
retora da EM Leôncio Pereira Gomes, Classificação “D”, Símbolo
DAS-08, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1229/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/13 e Decreto nº
21/2014, Silvana Cordeiro da Rocha Rangel , para exercer na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, o cargo em co-
missão de Vice-Diretora da EM Lions II, Classificação “C”, Símbolo
DAS-09, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1230/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2780/2013, que designou
Laércia Campos Pessanha de Souza , para exercer na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a função gratificada de
Chefe de Departamento de Gestão Escolar, Símbolo FG-4, com vi-
gência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1231/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2772/2013, que designou
Andréa Araújo Cordeiro Vianna , para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Educação, Cultura e Esporte, a função gratificada de Chefe
de Departamento de Gestão Escolar, Símbolo FG-4, com vigência a
contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1232/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base na Lei nº 8344/13, Margarete Almei-
da de Araújo , para exercer na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, a função gratificada de Chefe de Departamento de
Gestão Escolar, Símbolo FG-4, com vigência a contar da data de pu-
blicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1233/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8355/2013, Cristiane dos
Santos Delfino, para exercer na Fundação Municipal da Infância e da
Juventude , o cargo em comissão de Subcoordenadora de Acolhimen-
to, Símbolo DAS-7, com vigência a contar de 01/07/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1234/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2482/2013, que nomeou
Maria de Fátima Braga Pereira , para exercer na Secretaria Muni-
cipal de Governo , o cargo em comissão de Encarregada de Loca-
lidade, Símbolo DAS-7, com vigência a contar da data de publica-
ção.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1235/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/2013, Leandro da Silva
Rocha, para exercer na Secretaria Municipal de Governo , o cargo
em comissão de Encarregado de Localidade, Símbolo DAS-7, com vi-
gência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1238/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2425/2013, que nomeou
Maria José Barreto , para exercer na Secretaria Municipal de Saúde

, o cargo em comissão de Encarregada de UBS, Símbolo DAS-7,
com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1239/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/2013, Lucimar Trinda-
de de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde , o car-
go em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vi-
gência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1240/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 2427/2013, que nomeou
Adriana Ribeiro de Azeredo , para exercer na Secretaria Municipal
de Saúde , o cargo em comissão de Encarregada de UBS, Símbolo
DAS-7, com vigência a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1241/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8344/2013, Priscila Santana
de Azeredo, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde , o cargo
em comissão de Encarregado de UBS, Símbolo DAS-7, com vigência
a contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Portaria N°1246/2014

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 8476/2013, Amaro Alves da
Silva, para exercer na Secretaria Municipal de Governo , o cargo em
comissão de Assistente Especial, Símbolo DAS-7, com vigência a
contar da data de publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 09 de
julho de 2014.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1699421

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº369/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar a partir de 12 de novembro de 2013, em R$ 3.998,61(Três mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta e hum centavos), o provento mensal da SRª. MARIA CANDIDA DA SILVA ASSUNÇÃO, Lotado
na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Médica III, matrícula nº7410, aposentado conforme Portaria nº3199/2013, de 07 de novembro de 2013, publicada no Órgão Oficial em 12 de novembro de 2013, com base
no artigo 6º da EMC 41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível NSIII, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº
7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Municipal nº120/2003; Lei nº7.654/2004; lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 2.757,67 Dois mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta e sete cen-
tavos.

Quinquênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei
Municipal nº 5.247/91.

R$ 689,41 Seiscentos e oitenta e nove reais e quarenta e hum centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº7.097/2001; artigo
113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61
e 110 parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 551,53 Quinhentos e cinquenta e hum reais e cinquenta e três centavos.

Total R$ 3.998,61 Três mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta e hum
centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº370/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 21 de janeiro de 2014, em R$ 2.209,60(Dois mil duzentos e nove reais e sessenta centavos), o provento mensal da SRª. VERA LÚCIA RIBEIRO VIANA, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor II - 25 horas - “H”, matrícula nº6028, aposentada conforme Portaria nº043/2014, de 13 de janeiro de 2014, publicada no Órgão Oficial em 21 de janeiro de 2014, com
base no artigo 6º, da EMC 41/2003 c/c art.40,§5º, da CR/88 correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25 horas, letra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei
Municipal nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei
nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.578,29 Hum mil quinhentos e setenta e oito reais e vinte e nove cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei
Municipal nº 5.247/91.

R$ 394,57 Trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e sete centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 236,74 Duzentos e trinta e seis reais e setenta e quatro centavos.

Total R$ 2.209,60 Dois mil duzentos e nove reais e sessenta centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº371/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 03 de janeiro de 2014, com efeito, a contar de 20.05.2013, data do Laudo Médico, em R$ 1.469,81 (Hum mil quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta e hum centavos), o provento
mensal da SRª CRISTIANE SOARES DOS SANTOS MANHÃES, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Culturas e Esporte, Professora II 25 horas “B”, matrícula nº17071, aposentado conforme Portaria
nº3362/2013, de 20 de dezembro de 2013, publicada no Órgão Oficial em 03 de janeiro de 2014, com base no artigo 40, § 1º,I da CR/88,redação dada pela EMC 41/2003; c/c art.6ºA da EMC 70/2012 e art.105,I,§1º c/c
art.107, §2º da Lei nº5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25horas, letra “B” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal
nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei
nº8.338/2013.

R$ 1.360,95 Hum mil trezentos e sessenta reais e noventa e cinco cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 5% (Cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 68,04 Sessenta e oito reais e quatro centavos.

Adicional: Referente a 3% (Três por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90; e
artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 40,82 Quarenta reais e oitenta e dois centavos.

Total: R$ 1.469,81 Hum mil quatrocentos e sessenta e nove reais e oitenta
e hum centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº372/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 11 de março de 2014, com efeito, a contar de 17.12.2012, data do Laudo Médico em R$ 1.580,41(Hum mil quinhentos e oitenta reais e quarenta e hum centavos), o provento mensal da SRª.



5Ano VI - No- LXIV - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 10 de julho de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

REGINA MARTA BELMIRO RAMOS BASTOS, Lotado na Guarda Civil Municipal, na função de Guarda Civil Municipal-3ªcategoria, matrícula nº13084,aposentada conforme Portaria nº675/2014, de 26 de fevereiro de 2014,
publicada no Órgão Oficial em 11 de março de 2014, com base no art.40, § 1º, inciso I da CR/88, com redação dada pela EMC 41/2003; c/c art.6ºA da EMC 70/2012 e art.105,I,§1º c/c art.107, §2º da Lei nº5.247/91,
correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível VI, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº
7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8,002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011 e Lei
nº8.306/2012

R$ 1.215,70 Hum mil duzentos e quinze reais e setenta centavos.

Quinquênio: Referente a 10% (Dez por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 121,57 Cento e vinte e hum reais e cinquenta e sete centavos.

Risco de vida: Referente a 20% (vinte por cento)de acordo com a Lei nº6.312/97 com as alterações das Leis
nº6.819/99 a Lei nº7.726/2012.

R$ 243,14 Duzentos e quarenta e três reais e quatorze centavos.

Total: R$ 1.580,41 Hum mil quinhentos e oitenta reais e quarenta e hum centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº373/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 06 de abril de 2013, em R$ 2.141,91(Dois mil cento e quarenta e hum reais e noventa e hum centavos), o provento mensal da SRª. MARIZE HELENA MARTINS PINTO GUIMARÃES, Lotada
na Secretaria Municipal de Finanças, na função de Assistente Administrativo II, matrícula nº4427, aposentada conforme Portaria nº725/2013, de 18 de abril de 2013, publicada no Órgão Oficial em 06 de abril de 2013, e
republicada em 12 de novembro de 2013, com base no artigo 3º, redação dada pela EMC 47/2005, correspondente as seguintes parcelas:

VENCIMENTO: Referente ao Nível IX, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº7.346/2002;
c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei
nº8.338/2013.

1.647,63 Hum mil seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e três cen-
tavos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 494,28 Quatrocentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos.

Total R$ 2.141,91 Dois mil cento e quarenta e hum reais e noventa e hum cen-
tavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº374/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 10 de setembro de 2013, em R$ 2.114,90 (Dois mil cento e quatorze reais e noventa centavos), o provento mensal da SRª. CONCEIÇÃO APARECIDA ALVARENGA PINTO, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professor II - 25 horas - “H”, matrícula nº6913, aposentada conforme Portaria nº2828/2013, de 04 de setembro de 2013, publicada no Órgão Oficial em 10 de
setembro de 2013, e republicada em 11 de dezembro de 2013, com base no artigo 6º, da EMC 41/2003 c/c art.40,§5º, da CR/88 correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente cargo de Professor II-25 horas, letra “H” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei
Municipal nº7.345/2002; c/c lei nº8.133/2009 e Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.429/2003; Lei
nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 1.578,29 Hum mil quinhentos e setenta e oito reais e vinte e nove cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 25% (Vinte e cinco por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei
Municipal nº 5.247/91.

R$ 394,57 Trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e sete centa-
vos.

Adicional: Referente a 15% (Quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 142,04 Cento e quarenta e dois reais e quatro centavos.

Total R$ 2.114,90 Dois mil cento e quatorze reais e noventa centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 16 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Portaria Nº375/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Por determinação do TCE no processo n°221.073-2/09, republicar a Portaria n°132/2008, publicada no D.O. em 17/18.05.2010, para viger da seguinte forma: fixar a partir de 20 de outubro de 2006, em R$5.310,09 (Cinco
mil trezentos e dez reais e nove centavos)com base no despacho exarado no processo n°6679/2006, publicado no D.O. em 10.10.2006 a PENSÃO MENSAL da SRªCREMILCE DE LIMA BOTELHO, na condição de viúva
do falecido servidor SR. AMARO JOSÉ MOREIRA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, lera lotado na secretaria municipal de Fazenda, no cargo de Oficial Administrativo/Fiscal de Rendas, matricula
n°5613, aposentado através da Portaria n°213/1985, de 16 de dezembro de 1985, publicada no D.O. em 20.12.85, correspondente a 100% (cem por cento)dos proventos do falecido servidor acima, com efeito a contar de
15 de agosto de 2006, data do óbito, com base nos arts.8°,II,73 e 74 da Lei n°6.786/99-PREVICAMPOS c/c Lei 10887/2004, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7°, I, II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art.2º da Lei
nº 10.887/2004 art. 8º,I,73,74,76 da Lei nº6.786/99.

R$5.310,09 Cinco mil trezentos e dez reais e nove centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 16 de Junho de 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Portaria Nº376/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº221.143-3/09, republicar a Portaria nº111/2008, publicada no D.O. em 24/23 de abril de 2008, para viger nos seguintes
termos: fixar a partir de 10 de dezembro de 2007 em R$ 1.905,20 (Hum mil novecentos e cinco reais e vinte centavos) o provento mensal da SRª KÁTIA REGINA COSTA SANZ, lotada na Secretaria de Educação,
Professor I, 20hs, matrícula n°2095-5, aposentada conforme portaria n°666/2007 de 13 de dezembro de 2007, publicada no D.O. em 10 de dezembro de 2007, com base no art.6° da EMC41/2003 c/c § 5° do art. 40 da
CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento:Referente ao cargo Professor I, 20hs, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei 7.429/2003 e anexos e Lei n°5.132/90.

R$ 1.190,76 Hum mil cento e noventa reais e setenta e seis centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 357,22 Trezentos e cinquenta e sete reais e vinte e dois centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90;
e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 178,61 Cento e setenta e oito reais e sessenta e um centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento de acordo com o artigo 31, I e 63 da lei Municipal
n°7.345/2002.

R$178,61 Cento e setenta e oito reais e sessenta e um centavos.

Total: R$1.905,20 Hum mil novecentos e cinco reais e vinte centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 16 de Junho de 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Portaria Nº377/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº206.226-9/11, republicar a Portaria nº204/2009, publicada no D.O. em 02 de dezembro de 2009, para viger nos seguintes
termos: fixar a partir de 19 de agosto de 2009 em R$2.261,47(Dois mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta e sete centavos) o provento mensal da SRª MERCIA MARIA FERREIRA NEVES SOARES, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Professor I, 20hs, matrícula n°4676, aposentada conforme Portaria n°2116/2009 de 10 de agosto de 2009, publicada no D.O. em 19 de agosto de 2009, com base no art.6° da EMC
41/2003 c/c § 5° do art. 40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao cargo Professor I-20hs, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Municipal nº
7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº 7.721/05; Lei 7.429/2003 e anexos e Lei n°5.132/90.

R$ 1.370,61 Hum mil trezentos e setenta reais e sessenta e um centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 30% (Trinta por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 411,17 Quatrocentos e onze reais e dezessete centavos.

Adicional: Referente a 15% (quinze por cento) do vencimento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº 5.132/90;
e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 205,58 Duzentos e cinco reais e cinquenta e oito centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento de acordo com o artigo 31, I e 63 da lei Municipal
n°7.345/2002.

R$ 274,11 Duzentos e setenta e quatro reais e onze centavos.

Total: R$2.261,47 Dois mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta e se-
te centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 16 de Junho de 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
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PORTARIA Nº378/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 21 de janeiro de 2014, em R$ 1.711,15(Hum mil setecentos e onze reais e quinze centavos), o provento mensal do SR. ROMILDO PESSANHA DA SILVA, Lotado na Secretaria Municipal de
Limpeza Pública, na função de Motorista II, matrícula nº2285, aposentado conforme Portaria nº026/2014, de 10 de janeiro de 2014, publicada no Órgão Oficial em 21 de janeiro de 2014, com base no artigo 6º, da EMC
41/2003, correspondente as seguintes parcelas.

Vencimento: Referente ao valor do cargo de Motorista II, letra “A” da tabela de Vencimentos, Anexo IV da lei Municipal
nº 7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Municipal nº120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei
nº8.306/2012 e Lei nº8.338/2013.

R$ 977,80 Novecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos.

Quinqüênio: Referente a 35% (Trinta e cinco por cento) do vencimento de acordo com o artigo 60 da lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 342,23 Trezentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos.

Insalubridade: Referente a 40% (Quarenta por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110,
parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 391,12 Trezentos e noventa e hum reais e doze centavos.

Total: R$ 1.711,15 Hum mil setecentos e onze reais e quinze centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº379/2014

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 21 de janeiro de 2014, com efeito, a contar de 13.02.2012, data do Laudo Médico em R$ 1.314,29 (Hum mil trezentos e quatorze reais e vinte e nove centavos), o provento mensal do SR.
GERALDO LUIZ GONZAGA, Lotado na Secretaria Municipal Saúde, na função de Motorista de Ambulância, matrícula nº7106, aposentado conforme Portaria nº034/2014, de 13 de janeiro de 2014, publicada no Órgão
Oficial em 21 de janeiro de 2014, com base no art.40, § 1º, inciso I da CR/88, com redação dada pela EMC 41/2003; c/c art.6ºA da EMC 70/2012 e art.105,I,§1º c/c art.107, §2º da Lei nº5.247/91, correspondente as
seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao valor do cargo de Motorista de Ambulância, letra “A” da tabela de Vencimentos,
Nível V da lei Municipal nº 7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004; Decreto Municipal 120/2003; Lei nº7.429/2003;
Lei nº7.654/2004 Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009;
Lei nº8.166/2010 e Lei nº8.234/2011.

R$ 938,79 Novecentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos.

Quinqüênio: Referente a 20% (Vinte e por cento) do vencimento de acordo com o artigo 60 da lei Municipal
nº 5.247/91.

R$ 187,75 Cento e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento de acordo com o a Lei nº 7.097/2001;
artigo 113-LOM; Lei Federal nº 5.452/43, artigos 189 e 197, com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77;
artigos 61 e 110, parágrafos 1º e 3º, “B”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 187,75 Cento e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos.

Total: R$ 1.314,29 Hum mil trezentos e quatorze reais e vinte e nove centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº380/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve fixar a partir de 21 de janeiro de 2014, em R$ 1.686,62 (Hum mil seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos), o provento mensal da SRª VALDEA RIBEIRO ADÃO, Lotada na Secretaria de
Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº8728, aposentada conforme Portaria nº046/2014, de 13 de janeiro de 2014, publicada no Órgão Oficial em 21 de janeiro de 2014, com base no
artigo 6º da EC nº41/2003, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível VI, letra “A” da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal nº7.346/2002; c/c
Lei nº 7.592/2004; Decreto Municipal nº120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012 e Lei
nº8.338/2013.

R$ 1.204,74 Hum mil duzentos e quatro reais e setenta e quatro cen-
tavos.

Qüinqüênio: Referente a 20% (Vinte por cento) do vencimento, de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº
5.247/91.

R$ 240,94 Duzentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos.

Insalubridade: Referente a 20% (vinte por cento) do vencimento, de acordo com a Lei nº 7.097/2001; artigo 113-
LOM; Lei Federal nº 5.452/43 artigos 189 e 197 com redação dada pela Lei Federal nº 6.514/77; artigos 61 e 110
parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91 e Lei nº 7.386/2003.

R$ 240,94 Duzentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos.

Total R$ 1.686,62 Hum mil seiscentos e oitenta e seis reais e sessenta
e dois centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

PORTARIA Nº381/2014

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 30 de maio de 2014, em R$ 985,03 (Novecentos e oitenta e cinco reais e três centavos), com base no Parecer Jurídico nº1571/2014, deferido em 13.05.2014 exarado no processo nº1666/2014,
e Portaria de Concessão nº1013/2014, de 22 de maio de 2014, publicado no Órgão oficial em 30.05.2014, a pensão mensal do SR. JOSÉ DE SOUZA, na condição de viúvo da falecida funcionária THEREZINHA PAULA
DE SOUZA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, na função de Auxiliar de Serviços Escolares, matrícula nº645, no percentual
correspondente de 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em 12.03.2014, tudo com base no art. 40, §7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei
nº10.887/04 e regras prescritas na Lei nº6.786/99-PREVICAMPOS, (art.8º,I,73,74,76), alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art.8º,IV,73,74,76 da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 985,03 Novecentos e oitenta e cinco reais e três centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 17 DE JUNHO DE 2014.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1698938

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO 024/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 024/2014, processo nº 2014.115.000102-9-PR,
cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
aparelhos de ar condicionado para atender as necessidades da Pre-
feitura Municipal de Campos dos Goytacazes, em consequência, HO-
MOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à em-
presa vencedora do pregão em tela, a saber:

- REFRIGERAÇÃO ICARAÍ LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob nº
31.541.824/0001-00, vencedora do registro dos itens: 01, 02, 03, 04 e
05.

PUBLIQUE-SE.

Em 07 de julho de 2014.

Fábio Augusto Viana Ribeiro

= Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas =

H O M O L O G A Ç Ã O - PREGÃO - Nº 030/2014

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 030/2014, processo nº 2014.106.000047-9-PR,
cujo objeto é a aquisição de material de consumo e permanente para
atender ao Centro Integrado de Produção Agrícola (CIPA), Hortas Co-
munitárias e o PAIS (Produção Agroecologia de Hortaliças), em con-
sequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu
objeto às empresas vencedoras do pregão em tela, a saber:

PONTO DOS FAZENDEIROS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 04.005.422/0001-00 - vencedora dos itens
01, 02, 03, 08, 20, 27, 29, 38, 60, 77, 79, 101, 102, 103, 104, 105,
106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119,
120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129 e 130 - com valor
global de R$ 265.833,56 (duzentos e sessenta e cinco mil e oitocen-
tos e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos);

SEM LIMITES AGROPECUÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.374.787/0001-40 - vencedora dos itens 04, 05, 06, 07, 09, 10, 11,
12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 30, 31,
32, 33, 34, 35, 36, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50,
51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69,
70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 78, 80 ,81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89,
90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 131, 132, 133, 134, 135,
136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143 e 144 - com valor global de
R$ 203.693,75 (duzentos e três mil e seiscentos e noventa e três
reais e setenta e cinco centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 04 de julho de 2014.

Luiz Eduardo de Campos Crespo

= Secretário Municipal de Agricultura =

Id: 1699485

Secretaria Municipal de Saúde
PORTARIA SMS Nº. 027/2014
O Secretário Municipal de Saúde, Dr. Francisco Arthur de Souza Oli-
veira, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a convocação feita através da Portaria SMS nº
026/2014, publicada no Diário Oficial do Município no dia
04/07/2014,para a contratação imediata os candidatos aprovados entre
a 1ª e a 516ª classificação e, ainda ,os portadores de necessidades
especiais aprovados conforme classificação realizada naquela portaria
Considerando ainda que nem todos os 516 convocados ainda com-
pareceram para a assinatura do respectivo contrato de trabalho.
RESOLVE:
Art. 1º - Convocar os candidatos convocados na Portaria SMS
nº026/2014 para comparecerem à Secretaria Municipal de Administra-
ção e Gestão de Pessoa,portando a documentação prevista no item 7
do Edital do Processo Seletivo Simplificado CCZ nº001/201, até o dia
14/07/2014,próxima segunda-feira,sob pena de exclusão do Processo
Seletivo e impedimento de assinatura do contrato em outra data.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na da de sua publicação.

Campos dos Goytacazes/RJ, 09 de julho de 2014.
Dr. FRANCISCO ARTHUR DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário Municipal de Saúde
Id: 1699547

Secretaria Municipal de
Família e Assistência Social

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão nº 013/2014, processo nº. 2014.044.000068-7-PR e, em con-
seqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adjudicação do
seu objeto, a saber, registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de ferramentas (alicates, chaves - diversas, carrinhos de mão
universal, escada de alumínio, pá de pedreiro, etc.) para atender as
necessidades das instituições de Acolhimento: Aconchego, Cativar,
Conviver, Lara e Portal da infância; dos programas e projetos: Desafio
Guandu, desafio Travessão e desafio Aldeia; CRCA; Casa da Juven-
tude; Conselhos Tutelares I, II, III, IV, V; Oficina Mecânica; Gráfica da
Fundação Municipal de Infância e da Juventude e Sede da Fundação
Municipal de Infância e da Juventude, às empresas vencedoras do
Pregão epigrafado, a saber:
RUBI COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ (MF) nº.

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

Portaria SMECE nº 21/2014
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR-
TES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO que o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, que de-
termina o acompanhamento e fiscalização dos contratos por represen-
tantes da Administração Pública especialmente designado,
CONSIDERANDO que o art. 2º do Decreto nº 304/2013 determina
que os Secretários Municipais e Presidentes dos Órgãos da Adminis-
tração Pública Indireta deverão indicar Gestores e Fiscais de Contra-
tos para cada Contrato sob sua responsabilidade.
Resolve:
Art. 1º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s)
para Gestor(es) de Contrato(s):
RAQUEL RODRIGUES TAVARES MAT.7563; contratos referentes
aos Processos nº 2013.103.000491-7-PR; 2014.103.000178-P-PR;
2014.103.000182-3-PR.
Art. 2º - Fica(m) nomeado(s) o(s) servidor(es) relacionado(s) para fis-
cal(is) de Contrato(s):
LUCIMARA ALVES DE SOUZA DOS SANTOS MAT. 19536; contra-
tos referentes aos Processos nº 2013.103.000491-7-PR;
2014.103.000178-P-PR; 2014.103.000182-3-PR.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Campos dos Goytacazes/RJ,08 de julho de 2014.

Marinéa Abude de Cerqueira Martins
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Mat: 6859 Id: 1699385

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A Secretaria Municipal de Educação sito à Praça 05 de julho,
60, representada neste ato pela Srª Marinéa Abude Cerqueira Martins,
CPF nº 472.855.407-49, Secretária de Educação neste ato, na pre-
sença de 02(duas) testemunhas subscritas, formalmente reconhece,
por manifestação livre, a responsabilidade pelo valor original de R$
39.607,68 (Trinta e nove mil seiscentos e sete reais e oito centavos),
correspondente a Empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA. conforme apuração feita pela Comissão Interna de
Auditoria.

Campos dos Goytacazes, 21 de fevereiro de 2014.
MARINÉA ABUDE DE CERQUEIRA MARTINS

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Id: 1699098

13.848.430/0001-00, vencedora do registro em todos os itens (01-73
itens).
Publique-se.

Em 07 de julho de 2014.
Thiago Cerqueira Ferrugem Nascimento Alves

= Presidente da FMIJ =
Id: 1699481
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Secretaria Municipal de Paz e Defesa Social

GUARDA CIVIL MUNICIPAL
Portaria nº. 281/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Nomear o GCM LEONARDO BATISTA SIMÕES, matrícula 13954, co-
mo responsável pelo Procedimento Administrativo de Sindicância, re-
ferente à suposta atitude antirregulamentar envolvendo servidora da
Guarda Municipal, fato este que teria ocorrido no mês de maio de
2014, conforme relato em Parte s/nº feita pelo servidor ameaçado.
Tendo como prazo para o término do procedimento 30 (trinta) dias
consecutivos, a contar da data da publicação.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 282/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 423/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 15 de maio de 2013, que pu-
niu o Guarda Civil Municipal DALSO MESQUITA PEREIRA, matricula
13559, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 283/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 498/2010 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 09 de abril de 2010, que pu-
niu a Auxiliar de Vigilância FRANCINNE REZENDE DA SILVA NETO,
matricula 18651, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 284/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais DIEGO JOÃO MENDES, ma-
trícula 18509 e JORGE WILSON GOMES DE AZEVEDO, matricula
13140, pelo excelente serviço prestado, no dia 08/04/14, quando pre-
senciaram uma colisão entre um ônibus e um carro, na RJ 230, agin-
do imediatamente com os primeiros socorros, fazendo contato com o
Hospital de Santo Eduardo e controlando o fluxo de veículos no local.
Este é o tipo de procedimento que caracteriza os servidores desta
Instituição, enchendo de orgulho seus superiores. É com imenso pra-
zer que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Portaria nº. 285/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 842/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 08 de julho de 2013, que pu-
niu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, matri-
cula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 286/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS,
matrícula 18792, por ter faltado ao plantão, na UBS DE VILA NOVA,
no dia 19/03/13, e ao ser ouvida a respeito, a mesma confirmou a
falta e apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 287/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 843/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 08 de julho de 2013, que pu-
niu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, matri-
cula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 288/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 956/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 16 de agosto de 2013, que
puniu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, ma-
tricula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 289/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 966/2013 desta Guarda Civil

Municipal, publicada em D.O. datado de 16 de agosto de 2013, que
puniu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, ma-
tricula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 290/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 957/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 16 de agosto de 2013, que
puniu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, ma-
tricula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 291/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS,
matrícula 18792, por ter faltado ao plantão, no UBS DE VILA NOVA,
no dia 12/06/13, e ao ser ouvida a respeito, o atestado médico apre-
sentado não foi homologado pela Previcampos. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 292/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 958/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 16 de agosto de 2013, que
puniu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, ma-
tricula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 293/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS,
matrícula 18792, por ter faltado ao plantão, no UBS DE VILA NOVA,
no dia 14/06/13, e ao ser ouvida a respeito, o atestado médico apre-
sentado não foi homologado pela Previcampos. Com seu procedimen-
to, contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São de-
veres do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares”
e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São
penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei
5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 294/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 967/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 16 de agosto de 2013, que
puniu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, ma-
tricula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 295/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS,
matrícula 18792, por ter faltado ao plantão, no UBS DE VILA NOVA,
no dia 28/05/13, e ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 296/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 968/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 16 de agosto de 2013, que
puniu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, ma-
tricula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 297/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS,
matrícula 18792, por ter faltado ao plantão, no UBS DE VILA NOVA,
no dia 29/05/13, e ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 298/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 1146/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 27 de dezembro de 2013,
que puniu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS,
matricula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 299/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS,
matrícula 18792, por ter faltado ao plantão, na UBS DE VILA NOVA,
no dia 17/09/13, e ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 300/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 844/2013 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 08 de julho de 2013, que pu-
niu a Auxiliar de Vigilância MARIA JANDIRA DA SILVA REIS, matri-
cula 18792, por terem sido apresentados fatos novos.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 301/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal FARLEYN SILVAN SOARES SIL-
VA, matrícula 13555, por ter assumido o plantão com atraso, no
CRAS DA CHATUBA, no dia 09/11/13, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 302/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal GABRIEL DE SOUZA PEREIRA,
matrícula 18492, por ter cometido infração de trânsito com veículo ofi-
cial, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justificável.
Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo 134, in-
cisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as normas
legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço, e Ar-
tigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”; tudo
do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos
Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 303/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal OSVALDO DE FREITAS CUNHA,
matrícula 13617, por ter assumido o plantão com atraso, após deter-
minação de remanejamento, para a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
no dia 17/02/14, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou a sua
versão. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 304/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ADRIANO NU-
NES FERNANDES, matrícula 18676, por ter faltado ao plantão, no
CSU DE GUARUS, no dia 16/08/13, e ao ser ouvido a respeito, usou
de evasivas. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Ar-
tigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as
normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao ser-
viço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Sus-
pensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezem-
bro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 305/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância CREMILDO DOS SANTOS BENVIN-
DO, matrícula 18796, por ter se ausentado do local de serviço sem
autorização, no CRTM, no dia 13/12/13, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou
o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 306/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal MARCOS VENICIO A. DE CAR-
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VALHO, matrícula 13575, por deixar de relatar fato de interesse da
administração sendo este Supervisor, no dia 23/12/13, e ao ser ouvido
a respeito, apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São pena-
lidades disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 307/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal EVANILSON LI-
MA BERTO, matrícula 13107, por ter faltado ao plantão, na SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, no dia 05/01/14, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 308/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância LUCIANA DE
ARAÚJO LOPES, matrícula 18770, por ter faltado ao serviço à dis-
posição da Supervisão, no dia 01/02/14, e ao ser ouvida a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 309/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia a Auxiliar de Vigilância TATIANA DUAR-
TE ROCHA, matrícula 20115, por ter faltado ao plantão, no CONSE-
LHO DE EDUCAÇÃO, no dia 08/02/14, e ao ser ouvida a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 310/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Auxiliar de Vigilância FERNANDO BATISTA CUNHA, ma-
trícula 18622, por ter abandonado o Serviço Extra no CEPOP, no dia
26/02/14, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo não justifi-
cável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Advertência”;
tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campos
dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 311/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância GELSIMAR DE
SOUZA CABRAL, matrícula 18643, por ter faltado ao plantão, na
FUNDAÇÃO ZUMBI DOS PALMARES, no dia 26/01/14, e ao ser ou-
vido a respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento,
contrariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres
do funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X-
ser assíduo e pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São pe-
nalidades disciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto
dos Funcionários Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. -
Lei 5.247 de 16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 312/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal MARCOS VINICIO FERREIRA RI-
BEIRO, matrícula 13949, por ter abandonado o plantão, na DEFESA
CIVIL, no dia 01/02/14, e ao ser ouvido a respeito, apresentou motivo
não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no
Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar
as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao
serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I- Ad-
vertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 313/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal MARCOS VI-
NICIO FERREIRA RIBEIRO, matrícula 13949, por ter faltado ao plan-
tão, na DEFESA CIVIL, no dia 05/02/14, e ao ser ouvido a respeito,
não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contrariou o es-
tabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário:
III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e
pontual ao serviço, e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades dis-
ciplinares: II- Suspensão”; todos descritos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de
16 de dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 314/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal ALEX SANDRA
DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 13936, por ter faltado ao plantão,
no dia 02/02/14, e ao ser ouvida a respeito, apresentou motivo não
justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 315/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal LUIZ CESAR DA SILVA CERQUEI-
RA, matrícula 5702, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no
SETOR PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 28/02/14, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 316/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal LUIZ CESAR DA SILVA CERQUEI-
RA, matrícula 5702, por não ter sido encontrado pela Supervisão, no
SETOR PRAÇA DA REPÚBLICA, no dia 12/03/14, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou o alegado. Com seu procedimento, contra-
riou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 317/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS
SANTOS SOUZA, matrícula 13971, por ter faltado ao plantão, na CO-
MAUTO, no dia 02/02/14, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou
o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 318/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS
SANTOS SOUZA, matrícula 13971, por ter faltado ao plantão, na CO-
MAUTO, no dia 18/02/14, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou
o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 319/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS
SANTOS SOUZA, matrícula 13971, por ter faltado ao plantão, na CO-
MAUTO, no dia 14/03/14, e ao ser ouvido a respeito, não comprovou
o alegado. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 320/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Suspender por 01 (um) dia o Auxiliar de Vigilância RAFAEL SOA-
RES DE ALMEIDA, matrícula 18668, por ter faltado ao serviço trân-
sito, no dia 21/02/14, e ao ser ouvido a respeito, o mesmo confirmou
a falta e não apresentou documentação médica comprovando a sua
versão. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido no Artigo
134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- observar as nor-
mas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual ao serviço,
e o Artigo 145 inciso II - “São penalidades disciplinares: II- Suspen-
são”; todos descritos no Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro
de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 321/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS SANTOS SOUZA,
matrícula 13971, por trabalhar sem a devida atenção que requer o
serviço, na COMAUTO, no dia 10/02/14, e ao ser ouvido a respeito,
apresentou motivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou

o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do fun-
cionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser as-
síduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 322/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal SILVANI DOS SANTOS SOUZA,
matrícula 13971, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na CO-
MAUTO, no dia 26/02/14, e ao ser ouvido a respeito, apresentou mo-
tivo não justificável. Com seu procedimento, contrariou o estabelecido
no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do funcionário: III- ob-
servar as normas legais e regulamentares” e X- ser assíduo e pontual
ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades disciplinares: I-
Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 323/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal OSVALDO DE FREITAS CUNHA,
matrícula 13617, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na RO-
DOVIÁRIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 01/03/14, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou a sua versão. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 324/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Advertir o Guarda Civil Municipal OSVALDO DE FREITAS CUNHA,
matrícula 13617, por não ter sido encontrado pela Supervisão, na RO-
DOVIÁRIA ROBERTO SILVEIRA, no dia 07/03/14, e ao ser ouvido a
respeito, não comprovou a sua versão. Com seu procedimento, con-
trariou o estabelecido no Artigo 134, incisos III e X - “São deveres do
funcionário: III- observar as normas legais e regulamentares” e X- ser
assíduo e pontual ao serviço, e Artigo 145 inciso I - “São penalidades
disciplinares: I- Advertência”; tudo do Estatuto dos Funcionários Pú-
blicos do Município de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de
dezembro de 1991.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 325/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 280/2014 desta Guarda Civil
Municipal, publicada em D.O. datado de 01 de julho de 2014, que elo-
giou equivocadamente o GCM ALDEMIR CARLOS M. DOS SANTOS,
matricula 14738, pois este servidor não estava na ocorrência.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt Geral Interino da GCM

Portaria nº. 326/2014

O Comandante da Guarda Civil Municipal, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no Estatuto dos Funcionários Públicos do Município
de Campos dos Goytacazes. - Lei 5.247 de 16 de dezembro de
1991.

RESOLVE:

ELOGIAR os Guardas Civis Municipais LUIZ SOARES DA SILVA,
matrícula 13921, MARCO SOARES DE SOUZA, matricula 13091 e
ANTONIO CARLOS SOUZA DA SILVA, matricula 18561, pelo exce-
lente serviço prestado quando informados por um cidadão que havia
avistado um homem em atitude suspeita, passando a informação do
local e a possível identificação do suspeito, imediatamente os GCM's
procederam ao local e solicitaram o apoio da Polícia Militar, que ato
contínuo, devido às informações prestadas pelos guardas, tomou co-
nhecimento de um homicídio e localizaram o suspeito do crime. Este
é o tipo de procedimento que caracteriza os servidores desta Insti-
tuição, enchendo de orgulho seus superiores. É com imenso prazer
que os louvo. INDIVIDUAL.

Campos dos Goytacazes, 02 de julho de 2014.

Francisco José Pereira Melo
Cmt da GCM

Id: 1699388

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2014.105.000062-9-PR, To-
mada de Preços nº. 018/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu
objeto, a obra de reforma da cobertura do Terminal Rodoviário do
Shopping Estrada - BR 101 - Queimados - Campos dos Goytaca-
zes/RJ, à licitante vencedora R V R EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº. 08.204.499/0001-60, com o valor total de
R$ 933.524,63 (novecentos e trinta e três mil, quinhentos e vinte e
quatro reais e sessenta e três centavos).

PUBLIQUE-SE.

Em 01 de Julho de 2014.

Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
O Secretário Municipal de Defesa Civil no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei
Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMOLOGA os atos praticados
no processo nº. 2014.011.000044-7-PR, convite nº. 032/14, e, em con-
seqüência, ADJUDICA o seu objeto, a contratação de serviço de lim-
peza para melhoria do escoamento pluvial no canal do Porto de Pon-
ta Grossa - Campos dos Goytacazes, à licitante vencedora A M S CLE-
MENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.480.935/0001-61, com o
valor total de R$ 66.998,84 (sessenta e seis mil, novecentos e no-
venta e oito reais e oitenta e quatro centavos).
PUBLIQUE-SE.

Em 30 de Junho de 2014.
Henrique Augusto de Souza Oliveira

= Secretário Municipal de Defesa Civil=
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HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nº. 8.666/93 e alterações posteriores, HOMO-
LOGA os atos praticados no processo nº. 2014.105.000076-5-PR,

convite nº. 029/14, e, em conseqüência, ADJUDICA o seu objeto, a
obra de recuperação de paralelo na Rua Manuel T. Fuly e Avenida
das Estrelas em Santa Maria - Campos dos Goytacazes, à licitante
vencedora MONAJOTA BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº.
13.667.214/0001-68, com o valor total de R$ 143.176,10 (cento e qua-
renta e três mil, cento e setenta e seis reais e dez centavos).

PUBLIQUE-SE.
Em 01 de Julho de 2014.
Edilson Peixoto Gomes

= Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Infraestrutura=

Id: 1699491

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda
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Id: 1698908

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0223/2014
PROCESSO N.º 2013.115.000412-P-PR
PREGÃO n.º 038/2013 (SOB SISTEMA DE REGIME DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATADA: L.BARRETO ALMEIDA
CNPJ Nº 08.621.745/0001-80
OBJETO:Aquisição de material de informática, com a finalidade de
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 13.700,00 (treze mil e setecentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: Imediato.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/06/14

Campos dos Goytacazes, 07 de julho de 2014.
(Publicado por omissão)

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0224/2014
PROCESSO N.º 2013.115.000412-P-PR
PREGÃO n.º 038/2013 (SOB SISTEMA DE REGIME DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATADA: DIRECT SUPPLY LTDA.
CNPJ Nº 02.759.299/0001-98
OBJETO:Aquisição de material de informática, com a finalidade de
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 16.935,00 (dezesseis mil e novecentos e trinta e
cinco reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: Imediato.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/06/14

Campos dos Goytacazes, 07 de julho de 2014.
(Publicado por omissão)

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0225/2014
PROCESSO N.º 2013.115.000412-P-PR
PREGÃO n.º 038/2013 (SOB SISTEMA DE REGIME DE REGISTRO
DE PREÇOS)

CONTRATADA: E. ZACARIAS DO NASCIMENTO COMÉRCIO DE
ARTIGOS PAPELARIA.
CNPJ Nº 09.498.733/0001-72
OBJETO:Aquisição de material de informática, com a finalidade de
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.
VALOR GLOBAL: R$ 44.800,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos
reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: Imediato.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/06/14

Campos dos Goytacazes, 07 de julho de 2014.
(Publicado por omissão)

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N.º 0226/2014
PROCESSO N.º 2013.115.000412-P-PR
PREGÃO n.º 038/2013 (SOB SISTEMA DE REGIME DE REGISTRO
DE PREÇOS)
CONTRATADA: M. A MOÇO DOS SANTOS.
CNPJ Nº 09.498.733/0001-72
OBJETO:Aquisição de material de informática, com a finalidade de
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes.
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VALOR GLOBAL: R$ 15.959,00 (quinze mil , novecentos e cinqüenta
e nove reais)
FORMA DE PAGAMENTO: 30(trinta) dias.
PRAZO DE CONTRATO: Imediato.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10/06/14

Campos dos Goytacazes, 07 de julho de 2014.
(Publicado por omissão)

Id: 1699469

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2014

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna
público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 032/2014, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Aquisição de materiais permanentes e de consumo de in-
formática para adequação da Infraestrutura de tecnologia da Se-
cretaria Municipal de Fazenda.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 22 de julho de 2014, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2725-7941, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2014.
José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro da PMCG

Id: 1699484

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - PRORROGAÇÃO

Processo nº 2013.012.000330-2-PR
Pregão nº 020/13
Contrato nº 221/2013
Empresa Contratada: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A.
CNPJ: 61.074.175/0001-38
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, para prestação de serviços de seguro para 10 veículos, entre
ônibus e caminhões, que fazem parte da frota de veículos da Secre-
tária de Municipal de Educação, com reflexo financeiro.
Valor aditivado: R$ 15.890,00 (quinze mil, oitocentos e noventa reais)
Prazo aditivado: 12 (doze) meses.
Data assinatura do aditivo: 02/06/2014

Campos dos Goytacazes, 08 de junho de 2014.
(Publicado por omissão)

Id: 1699467

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

Aviso

TENDO EM VISTA A PUBLICAÇÃO DA LEI 8.405/13 (QUE DISPÕE
SOBRE A QUALIFICAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS NO
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES) E DE SEU DECRE-
TO REGULAMENTADOR Nº 276/13, A SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO INFORMA QUE ENCON-
TRA-SE ABERTA A POSSIBILIDADE DE REQUERIMENTO DE
QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, O QUE É PRÉ-
REQUISITO PARA FORMAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO, NA
ÁREA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO COM O
MUNICÍPIO.

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 07 DE JULHO DE 2014.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO.
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

E TURISMO

Id: 1699425

Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2013.045.000732-9-PR
Pregão 034/13
Contrato n° 078/14
Empresa Contratada: MASTER DE CACHOEIRO MÓVEIS E EQUIPA-
MENTOS DE ESCRITÓRIO LTDA.
CNPJ: 32.430.761/0001-70
Objeto: Aquisição de geladeiras,frigobares,bebedouros e aparelhos de
ar condicionados para atender as necessidades do Centro de Doença
de Alzheimer e Parknson e as duas unidades de Estratégia de Saúde
da Família que integram a estrutura da Secretaria Municipal de Saú-
de.
Valor: R$26.939,00 (Vinte e seis mil e novecentos e trinta e nove
reais).
Data da Assinatura: 19/03/14.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1699463

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Republicado por omissão

NÚMERO: 020/2014
FATO GERADOR: CONTRATO DE LOCAÇÃO 033/2012
PROCESSO Nº. 2009.045.000139-P-PR
OBJETO: Contrato de Locação do Imóvel situado na Avenida Presi-
dente João Goulart, nº. 95/99, Pq. Lebret, Campos dos Goytaca-
zes/RJ, onde funciona a UBS Pq Lebret da Secretaria Municipal de
Saúde.
LOCADORA: Marizete da Silva Mota
VALOR LOCATÍCIO: R$ 1.720,00 (mil setecentos e vinte reais)
PRAZO: 14 (quatorze) meses.

Campos dos Goytacazes, 01 de Janeiro de 2014.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1699360

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2013.045.000732-9-PR
Pregão 034/13
Contrato n° 080/14
Empresa Contratada: NX EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E CO-
MÉRCIO LTDA.
CNPJ: 14.216.885/0001-75
Objeto: Aquisição de geladeiras,frigobares,bebedouros e aparelhos de
ar condicionados para atender as necessidades do Centro de Doença
de Alzheimer e Parknson e as duas unidades de Estratégia de Saúde
da Família que integram a estrutura da Secretaria Municipal de Saú-
de.

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2013.045.000732-9-PR
Pregão 034/13
Contrato n° 079/14
Empresa Contratada: SANFER VILA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LT-
DA.
CNPJ: 39.240.676/0001-98
Objeto: Aquisição de geladeiras,frigobares,bebedouros e aparelhos de
ar condicionados para atender as necessidades do Centro de Doença
de Alzheimer e Parknson e as duas unidades de Estratégia de Saúde
da Família que integram a estrutura da Secretaria Municipal de Saú-
de.
Valor: R$2.940,00 (Dois mil e novecentos e quarenta reais).
Data da Assinatura: 19/03/14.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1699465

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n° 2013.045.000732-9-PR
Pregão 034/13
Contrato n° 081/14
Empresa Contratada: J.R.A DIAS & AZEREDO LTDA -ME.
CNPJ: 14.216.885/0001-75
Objeto: Aquisição de geladeiras,frigobares,bebedouros e aparelhos de
ar condicionados para atender as necessidades do Centro de Doença
de Alzheimer e Parknson e as duas unidades de Estratégia de Saúde
da Família que integram a estrutura da Secretaria Municipal de Saú-
de.
Valor: R$5.125,00 (Cinco mil e cento e vinte e cinco reais).
Data da Assinatura: 19/03/14.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde Id: 1699466

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no art. 4º
da Lei 10.520/02, no uso de suas atribuições, torna público e comu-
nica aos interessados que fará realizar, novamente, a licitação na Mo-
dalidade Pregão Presencial nº 008/2014, conforme discriminado abai-
xo:

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva da câmara fria, para atender ao Departamento de Epidemio-
logia da Secretaria Municipal de Saúde.

Nova data e horário para a entrega dos documentos e Proposta
Comercial: 23 de julho de 2014, às 15h (quinze horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-7657, no horário de 09h às 12h e das 14h
às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Município de Campos dos
Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante requerimento em papel
timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2014.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro Id: 1699486

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2014

O Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde comunica que a li-
citação na modalidade Pregão Presencial nº 008/2014, abaixo discri-
minada, foi considerada deserta, devido ao não comparecimento de
interessados ao certame:

Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva e cor-
retiva da câmara fria, para atender ao Departamento de Epidemio-
logia da Secretaria Municipal de Saúde.

Data e horário da sessão deserta: 08 de julho de 2014, às 9h30min
(nove horas e trinta minutos).

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2014.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro Id: 1699487

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 212/2014.
FATOR GERADOR: Pregão Presencial N°. 003/2014.
PROCESSO: 2014.099.000073-5-PR.
OBJETO: Aquisição de mobiliário médico para atender ao CTIs do
HFM e HGG, além das clínicas em geral das unidades Hospitalares e
Pré-Hospitalares que integram a estrutura da Fundação Municipal de
Saúde.
CONTRATADA: MÓVEIS ANDRADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS HOSPITALARES LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 136.748,00 (Cento e trinta e seis mil e setecentos
e quarenta e oito reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 10 de Junho de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde Id: 1699426

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

NÚMERO DE CONTRATO: 213/2014.
FATOR GERADOR: Pregão (SRP) n° 017/2013.
PROCESSO: 2013.099.000370-7-PR.
OBJETO: Aquisição de kits para coleta automatizada (por aférese) de
hemocomponentes para atender as necessidades da Fundação Muni-
cipal de Saúde.
CONTRATADA: CINCO - CONFIANÇA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.
VALOR TOTAL: R$ 36.000,00 (Trinta e seis mil reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 16 de Junho de 2014.

Dr. José Manuel Correia Moreira
Presidente da Fundação Municipal de Saúde Id: 1699427

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO n. º 2013.019.000889-3-PR
PREGÃO PRESENCIAL nº 026/2013 (SOB SISTEMA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS)

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
URBANISMO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº. 0251/2014

PROCESSO Nº. 2014.105.000045-6-PR

CARTA CONVITE Nº. 012/2014

CONTRATADA: SERAR COMERCIAL LTDA.

CNPJ nº : 13.931.537/0001-17

OBJETO Obra de reforma do prédio da Secretaria Municipal de Tra-
balho e Renda -1 Pavimento - Av.28 de Março,esquina com Av. José
de Azevedo (antigo prédio da Big 13)

VALOR GLOBAL:R$: 42.429,51 (quarenta e dois mil, quatrocentos e
vinte e nove reais e cinqüenta e um centavos).

FORMA DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE CONTRATO: 01 (um) mês.

DATA DA ASSINATUTA DO CONTRATO: 18/06/2014

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2014.

Id: 1699490

CÂMARA MUNICIPAL
ATO EXECUTIVO Nº 0015/2014

O Presidente da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E convocar os Senhores Vereadores, sem
ônus para o erário público para Sessões Extraordinárias nos dias
15/07/2014 e 16/07/2014, a partir das 10 horas, nesta Casa de Leis,
para apreciação das seguintes matérias:

- Projeto de Lei nº 0066/2014 - Altera a Lei nº 8.169, de 06
de julho de 2010 (SETAMP), e dá outras providências.

- Projeto de Decreto Legislativo nº 0067/2014 - Concede a
Medalha Cidade de Campos dos Goytacazes ao Centro Educacional
29 de Maio.

- Projeto de Decreto Legislativo nº 0068/2014 - Concede a
Medalha Cidade de Campos dos Goytacazes ao Hospital Ferreira Ma-
chado.

- Projeto de Decreto Legislativo nº 0069/2014 - Concede a
Medalha Cidade de Campos dos Goytacazes ao Serviço de Assistên-
cia São José Operário.

Campos dos Goytacazes, 08 de julho de 2014.

EDSON BATISTA
-Presidente-

Id: 1698944

PORTARIA Nº 0103/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0378/2013, que no-
meou Thiago Raposo Sampaio, para exercer o cargo de provimento
em comissão de Assessor Político I, da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 01 de julho de 2014.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente -
PORTARIA Nº 0104/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
R-E-S-O-L-V-E, tornar sem efeito a Portaria nº 0325/2013, que no-
meou José Roberto Rangel de Souza, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de Assessor Político I, da Câmara Municipal de
Campos dos Goytacazes, Símbolo CC-1, a partir de 01 de julho de
2014.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho de 2014.
EDSON BATISTA

- Presidente -
PORTARIA Nº 0105/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
R-E-S-O-L-V-E nomear Luiz Gonzaga Rodrigues Macedo, para exercer
o cargo de provimento em comissão de Assessor Político do Gabinete
do Vereador, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Sím-
bolo CC-1, a partir de 02 de julho de 2014.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho 2014.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0106/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
R-E-S-O-L-V-E nomear Welinton Gonçalves Pessanha, para exercer o
cargo de provimento em comissão de Assessor Político de Comissão
Permanente, da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Sím-
bolo CC-2, a partir de 02 de julho de 2014.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho 2014.
EDSON BATISTA

-Presidente-
PORTARIA Nº 0107/2014
O Presidente da Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
R-E-S-O-L-V-E:
Art. 1º - Nomear os Servidores Masxuel Barros Monteiro, Enéas Go-
mes Rosa, Osvaldo Ramos Vieira, para compor a Comissão de To-
mada de Contas Especial no âmbito da Câmara Municipal de Campos
dos Goytacazes, sob a presidência do primeiro, para atender solici-
tações e exigências do Processo TCE nº 217.368-5/2009.
Art. 2º - Estabelecer o prazo de 20 (vinte) dias, para conclusão dos
trabalhos e apresentação de relatório conclusivo.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 09 de julho 2014.

EDSON BATISTA
-Presidente-

Id: 1699386

Valor: R$3.905,00 (Três mil e novecentos e cinco reais).
Data da Assinatura: 19/03/14.

Campos dos Goytacazes, 19 de março de 2014.

Dr. Francisco Arthur de Souza Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Id: 1699464

CONTRATO Nº 053/2014

OBJETO: prestação de serviços de restaurante para forneci-
mento de alimentação (jantar), visando atender aos eventos progra-
mados pela Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA
OSWALDO LIMA

CONTRATADA: ROMANO E GIMENES RESTAURANTE LT-
DA-ME

CNPJ/MF sob o nº 11.496.550/0001-60
Valor global: R$ 26.065,00 (vinte e seis mil e sessenta e cin-

co reais)
Prazo de Execução: 02 (dois) meses
Data da Assinatura: 17/06/2014
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 07 de julho de 2014.

Patrícia Cordeiro Alves
Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Id: 1699350


